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PORTARIA Nº 597, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014. 

 

“Designa servidores do Poder Executivo, 
representantes do Rotary Club e representantes 
do Poder Legislativo para a fiscalização e 
acompanhamento da obra de Construção da 
Nova Sede da Prefeitura Municipal.” 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, e,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores ÁUREO SIERRA DA SILVA – Engenheiro, 

JEANE OLIVEIRA BORGES – Engenheira e REILA FERREIRA REZENDE – Gerente de 
Engenharia, conjuntamente com o Assessor SERGIO NAVARRO VIEIRA, para ficar 
responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da obra de Construção da Nova Sede da 
Prefeitura Municipal, licitada no valor de R$ 5.319.427,51 (cinco milhões, trezentos e 
dezenove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos), através da 
Concorrência Pública 004/2014, Contrato 123/2014, Celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Alto Araguaia e a Empresa PPO Pavimentações e Obras.  

 
Paragrafo único. Os servidores designados neste Artigo deverão fiscalizar e 

acompanhar diariamente a obra de construção da nova sede, em período integral, devendo 
assinar em conjunto, todas as medições e pagamentos da mesma, emitir boletins sobre a 
quantidade e a qualidade dos materiais aplicados, a fim de garantir o bom andamento da obra.  

 
Art. 2° Autorizar os representantes indicados pelo Rotary Clube, Senhores 

MILTON PESSOA MORBECK FILHO e EDSON DA SILVA ALVES e os representantes 
indicados pela Câmara Municipal, Vereadores MARCOS AURÉLIO DA SILVA e 
MARILZAN NUNES DA COSTA, para que possam exercer a fiscalização e o 
acompanhamento da obra, podendo solicitar do Poder Executivo Municipal as medições, 
relatórios e quaisquer documentos relacionados a quantidade e qualidade dos materiais 
aplicados, a fim de darmos maior transparência aos gastos públicos.  

 
Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Alto Araguaia, 11 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal  

ROMILDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 


